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Macaé, 25 de abril de 2024

Ofício Digital Nº: 684/2024

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Indicação Nº 601/2024

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 24/04/2024, a Indicação
Nº601/2024, cuja autoria coube ao Vereador Luciano Antônio Diniz Caldas, solicitando que
através do órgão competente da Administração Municipal, promova a reconstrução de dois quebra-
molas, localizado no bairro Vivendas da Lagoa – Pecado. Sendo um na Rua Rio das Ostras, na esquina
com a Rua Paranaguá, e outro na Rua Camboriú , na esquina com a Rua Paranaguá.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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